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L I V R O  DE P O R T A R I A S

e P O R T A R I A Nfi 2.202 s

O Senhor CARLOS EUGÊWIO MARCONDES, Prefeito Muni, 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lha são conferidas/ 
por Lei,

R E S O L V E ;

Conceder ao Dr. 30S0 PINTO ANTUNES, Advogado-Ch^ 
fe, padrão "ZM, em Comissão, lotado na Procuradoria da Prefeit^ 
ra Municipal, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de/ 
saude, em prorrogação, conforme pedido feito em requerimento // 
protocolado sob nfi 1.316, de 21 de maio de 1974, que recebeu o/ 
seguinte despacho: "Deferido” , face a informação do Setor de // 
Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 22 de maio de 1974.

s CARLOS Elj|GÊNIQ M \RC0NDE5 
sPrefeJfto Muni^pals

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal 
0 publicada no Paço Municipal aos 22 de maio de 1974.

CLOVrS DE BRITO VULCLA s 
«Encarregado do Setor de Serviços Geraiss


